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PORTARIA N° 157 DE 30 DE MAIO DE 2025

DESIGNA OS RESPONSÁVEIS POR GERIR O

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA

COM DEFICIÊCIA - FMDPcD.

LUIZ CARLOS BONI, Prefeito do Município de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal 2.858/2025;

CONSIDERANDO que em 16 de abril foi realizado o I Fórum da Pessoa com Deficiência, tendo

sido realizado a indicação dos gestores do Fundo Municipal da Pessoa com Deficiência;

RESOLVE

Art. 1° Designar Eveline Graziela Rambo Zuse, Presidente do Conselho Municipal dos Direitos

da Pessoa com Deficiência - CMDPcD, portadora da Cédula de identidade 12.393.950-6 e

Enson Elemar Schabo, Secretário de Finanças do Município, portador da cédula de identidade

n° 4.650.117-9, para gerir todas e quaisquer movimentações financeiras do Fundo Municipal

dos Direitos da Pessoa com Deficiência - FMDPcD.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, aos trinta dias do mês de maio do

ano de dois mil e vinte e cinco.

I e.
LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL


